
li r e J 8 t Õ n~e ) tt ,F(
__.f!Jf:(ifil+G.f.M ..JY!3: ..S9../tl. ...
Publicado ..J~./ ..l.~../ ..~.L

JORNAL bc I-lO.Jf.

\

A cAMIw.. KNICIPAL IE NJVA Iciw;u ,
R SEtE l&'~ IEGr\IS ra:x:mTJ\. E EU SAN

. CIcm-ÁSEGllNIE IE+.

IEI NQ546, IE 07 IE IEZEleOO DE: 1981.
. "Concede perpetuidade à s~tura ondê se acham

inmaCbs cs restes IlOrtais ~ .AIJS';IftITO.;~ 'FR1l!!
-o~ ~ _ ••••..• --4,,:: •••

CISO::l •

Art. 19 Fica con::erlida perjpetuidade

à sepultura n96 .648,Quadra "E", cb Cerni.tério de

Be.1ford ~:xo, neste Município, onde se acham i~
llBCbscs restos nortais AmIDITO~ lFRAN::IsCn.

I Art. 29 - A farnIia de AUSTJE:NIO~
FRANCISCDficam assegw:aCbs tDcbs cs direitos ~
'Obrxentes de qre trata o artigo precedente.

Art. 39 - Esta lei entrará. em vigor

na data de sua ~lblicação.
Art. 49 - Rev'ogaJlH;eas di sIX'Si~ .

;.em contrário.
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